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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 03111.997 

Cria o Conselho Municipal da Juventude e dá outras 
providências . 

O Prefeito Municipal de Barra de São 
Francisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1 º. Fica criado o Conselho Municipal da Juventude . 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal num pra::o de 60 (sessenta) 
dias após a publicação desta lei, por Decreto, fará a sua regulamentação . 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de BarJXJ de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, aos 08 de io e 1.997 ,,/ 
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J SÉ HO}IÓRiáMÁCHADO 

' Pr'éf eito Municipal 
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